
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.450/2020 
 
Autor: Edilázio Júnior  
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Aumenta as penas e considera como crime hediondo os crimes 
de corrupção passiva e ativa, previstos no Decreto-Lei nº 2.848, 

de 1940 – Código Penal -, e os crimes previstos na Lei nº 8.666, 
de 1993, quando suas práticas estiverem relacionadas às ações, 
programas e contratos nas áreas de saúde e educação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-2518/2011. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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